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CONTRATO N° 102/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MÓVEIS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA ET 
DISTRIBUIDORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
SOB N° 38.328.298/0001-36. 

O MUNICÍPIO DE JERUMENHA — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no 
CNPJ N° 17.548.784/0001-90, representada neste ato pela Sra. Jordânia Ferreira Santos, brasileira, 
CPF n° 782.442.183-04, residente e domiciliada na Av. Getúlio Vargas, 536, I , Jerumenha-PI, 
Secretária Municipal de Educação, denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ET 
DISTRIBUIDORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 38.328.298/0001-36, com sede Rua 
Vitorino Orthiges Fernandes, 6100 — Loja 07, Uruguai,  Teresina-P1, que apresentou os documentos 
exigidos por lei, denominada CONTRATADA, que apresentou os documentos exigidos por lei, 
CELEBRAM ENTRE SI o presente contrato de aquisição de material pedagógico tendo em vista a 
ADESÃO A ATA SRP - PREGA0 ELETRÔNICO N° 008/2023PMMA-MA, regulado pelos 
preceitos de direito público, especialmente pela Lei n° 10.520/02 e alterações posteriores, e de acordo 
com as clausulas e condições a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURO FORNECIMENTO 	DE 
MÓVEIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - JERUMENHA-. 

Parágrafo único — Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas o processo de ADESÃO 
A ATA SRP - PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023-PMMA-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÁO 
0 contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e em regime de empreitada por preço global, 
recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo objeto entregue/executado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

0 valor do presente CONTRATO é de R$ 833.872,81 (OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS MIL E 
OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CENTAVOS). 

LÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (quinze) dias, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal 
pelo contratado, devidamente atestada. 
Parágrafo  (ink()  — A fatura, depois de protocolada, será conferida e certificada pelo 
Contratante. No caso de se verificarem divergências em relação à regularidade do documento  sera  
cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à Contratada. 
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CLÁUSULA QUINTA — DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas provenientes deste processo correrão à conta da (s) seguinte (s) dotação (ões) : 

RECURSOS PRÓPRIOS 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Projeto/Atividade:2076 - Manutenção do Departamento de Ensino 
Elemento de Despesa: 4.4.90.30 — Material Permanente 

06- SECRETARIAS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 03 FUNDEB 
Projeto/Atividade: 2081 
Elemento de Despesa: 4.4.90.30 — Material Permanente 

Projeto/Atividade: 2083 
Elemento de Despesa: 4.4.90.30 — Material Permanente 

CLÁUSULA SEXTA — DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
0 preço estabelecido no presente contrato  sera  fixo e irreajustivel, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
0 prazo de vigência deste contrato será de 12(doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA — DO DIREITO E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro — Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
I - 	Efetuar o pagamento ajustado; 
II - 	Dar à CONTRATADA as condições necessárias a garantir execução do contrato. Parágrafo 

Segundo — Constituem obrigações da CONTRATADA, além das já especificadas no edital e 
contrato: 

- Entregar e/ou executar o objeto na forma ora ajustada, bem como cumprir todas as obrigações 
contratuais, inclusive as acessórias; 

II 	- Atender aos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais e de responsabilidade 
civil decorrentes da execução do presente contrato;  
III 	- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IV 	- Apresentar, sempre que solicitado durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em 
especial encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, tributários, fiscais e alterações no ato 
constitutivo. 

Parágrafo Terceiro — O (s) responsável (eis) pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
do Contrato e pelo atesto da (s) Nota (s) Fiscal (is)  sera  MARIA EDUARDA RODRIGUES DA 
COSTA. 
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CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O atraso injustificado na entrega/execução do objeto contratado implica em multa de 0,3% (zero 
virgula três por cento) do valor contratual por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do 

valor total da contratação. 
Parágrafo Primeiro — A inexecução parcial de qualquer das obrigações, inclusive das acessórias, 
referentes a este contrato, implica no pagamento de multa no valor de até 5% (cinco por cento), 

calculada sobre o valor total da contratação. 
Parágrafo Segundo — A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o contrato, 
inclusive das obrigações acessórias, implica no pagamento de multa no valor de até 20% (vinte por 
cento), calculada sobre o valor total da contratação. 
Parágrafo Terceiro — Quando ocorrer atraso no pagamento de conta decorrente da contratação será 
aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para atualização monetária, nos termos do  Art.  40, inciso XIV, 

alínea "c", da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no  art.  78 e 

seguintes da Lei n.° 8.666 de 1993. 
Parágrafo único — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa, prevista no  art.  77 da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

- "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 

II 	- "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de execução de contrato; 

111 	- "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

IV 	- "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As 
pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 

V 	- "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
Parágrafo Primeiro — Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
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Parágrafo Segundo — Considerando os propósitos das clausulas acima, o contratado concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
0 presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
Aplica-se também a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações trazidas pela Lei Complementar 147/2014, e, subsidiariamente, os 
termos deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA -TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE  sera  feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma  sera  considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666 de 1993 e dos Princípios Gerais do Direito. 

CLAUSULA DÉCIMA - QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Jerumenha - PI para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, por si e seus 
sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

JERUMENHA-PI, 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 

ET DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ SOB N° 38.328.298/0001-36 
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N° ESPECIFICAÇÕES MARCA !MODELO UNID. QUANT. VLR  UNIT  VLR TOTAL 

1 
ARMÁRIO EM AÇO CHAPA 24 MEDINDO 1980 X 900 X 400 COM PRATELEIRAS INTERNAS 
REGULAVEIS, CONFECCIONADAS NA CHAPA 24 COM 02 PORTAS INDIVIDUAIS CONTENDO 
MAÇANETA E CHAVES. 

MODELO MOVEIS UNID 5 R$ 1.296,63 R$ 	6.483,15 

2 
ARMÁRIO EM AÇO MEDINDO 1600 X 720 X 320 COM PRATELEIRAS INTERNAS REGULÁVEIS 
CONFECCIONADAS NA CHAPA 26 COM 02 PORTAS INDIVIDUAIS CONTENDO MAÇANETA E CHAVE. ' 

MODELO MOVEIS UNID 5 R$ 1.195,51 RS 	5.977,55 

3 
ARMÁRIO TIPO ARQUIVO EM AÇO COM 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, GAVETAS COM 
TRILHO TELESCÓPICO CONFECCIONADAS NA CHAPA 24 COM TRATAMENTO ANTE FERRUGEM E 
PINTURA EM EPÓXI, CONTENDO FECHADURA E CHAVES. 

MODELO MOVEIS UNID 5 RS 1.296,63 RS 	6.483,15 

4 
ESTANTE DE AÇO CHAPA 24 COM 06 PRATELEIRAS COM REFORÇO  OMEGA,  MEDINDO 1980 X 900 X 
300MM. 

MODELO MÓVEIS UNID 5 R$ 421,94 RS 	2.109,70 

5 
ESTANTE DE AÇO CHAPA 24 COM 06 PRATELEIRAS COM REFORÇO  OMEGA,  MEDINDO 1980 X900 X 
400MM. 

MODELO MOVEIS UNID 5 R$ 572,65 RS 	2.863,25 

6 

ROUPEIRO DE  AV)  08 PORTAS, COM ESTAMPA NAS PORTAS, PERMITINDO VENTILAÇÃO. 
FECHAMENTO COM PITA() PARA CADEADO, CARENAGEM PROTETIVA, PINTURA TEXTURIZADA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, MEDINDO 1820 X 625 X 420MM, COM CAPACIDADE ESTIMADA DE 15KG POR 
COMPARTIMENTO. 

MODELO MÓVEIS UNID 5 RS 1.255,79 RS 	6.278,95 

7 

ROUPEIRO DE  AV)  12 PORTAS, COM ESTAMPA NAS PORTAS, PERMITINDO VENTILAÇÃO. 
FECHAMENTO COM PITAO PARA CADEADO, CARENAGEM PROTETIVA, PINTURA TEXTURIZADA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, MEDINDO 1820 X 925 X 420MM, COM CAPACIDADE ESTIMADA DE 15KG POR 
COMPARTIMENTO. 

MODELO MÓVEIS UNID 5 R$ 	9.292,85 
 

RS 1.858,57 

8 

ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS, COM ESTAMPA NAS PORTAS, PERMITINDO VENTILAÇÃO. 
FECHAMENTO COM PITA() PARA CADEADO, CARENAGEM PROTETIVA, PINTURA TEXTURIZADA 
ELETROSTÁTICA A Pb, MEDINDO 1820 X 1225 X 420MM, COM CAPACIDADE ESTIMADA DE 15KG 
POR COMPARTIMENTO. 

MODELO MOVEIS UNID 2 R$ 2.451,31 R$ 	4.902,62 

9 

LONGARINA, COM 02 LUGARES ENCOSTO COM DIMENSIONAL DE 470MM DE LARGURA X 300MM DE 
ALTURA, ASSENTO COM DIMENSIONAL DE 410MM DE PROFUNDIDADE E 465MM DE LARGURA 
SISTEMA DE FIXAÇÃO POR PARAFUSOS, ESTRUTURA EM AÇO COM TRATAMENTO TRATADO  ANTI  
FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. 

MODELO MÓVEIS UNID 5 R$482,23 R$ 	2.411,15 

10 

LONGARINA. COM  03 LUGARES, ENCOSTO COM DIMENSIONAL DE 470MM DE LARGURA X 300MM 
DE ALTURA, ASSENTO COM DIMENSIONAL DE 410MM DE PROFUNDIDADE E 465MM DE LARGURA 
SISTEMA DE FIXAÇÃO POR PARAFUSOS, ESTRUTURA EM AÇO COM TRATAMENTO TRATADO  ANTI  
FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 

MODELO MÓVEIS UNID 5 R$ 653,01 RS 	3.265,05 

11 

LONGARINA, COM 04 LUGARES, ENCOSTO COM DIMENSIONAL DE 470MM DE LARGURA X 300MM 
DE ALTURA, ASSENTO COM DIMENSIONAL DE 410MM DE PROFUNDIDADE E 465MM DE LARGURA 
SISTEMA DE FIXAÇÃO POR PARAFUSOS, ESTRUTURA EM AÇO COM TRATAMENTO TRATADO  ANTI  
FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. 

MODELO MÓVEIS UNID 5 RS 874,03 R$ 	4.370.15 

12 

LONGARINA. COM  05 LUGARES, ENCOSTO COM DIMENSIONAL DE 470MM DE LARGURA X 300MM 
DE ALTURA, ASSENTO COM DIMENSIONAL DE 410MM DE PROFUNDIDADE E 465MM DE LARGURA 
SISTEMA DE FIXAÇÃO POR PARAFUSOS, ESTRUTURA EM AÇO COM TRATAMENTO TRATADO  ANTI  
FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. 

MODELO MÓVEIS UNID 5 R$ 1.125,19 R$ 	5.625,95 



13 

CADEIRA FIXA ANATÔMICA EM  PVC  RiGIDO COM ENCOSTO COM DIMENSIONAL DE 470MM DE 
LARGURA X 300MM DE ALTURA, ASSENTO COM DIMENSIONAL DE 410MM DE PROFUNDIDADE E 
465MM DE LARGURA SISTEMA DE FIXAÇÃO POR PARAFUSOS ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 7/8" 
CHAPA 18 COM TRATAMENTO  ANTI  FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. 

MODELO MÓVEIS UNID 20 R$ 270,25 R$ 	5.405,00 

14 
CADEIRA FIXA ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, REVESTIDA TECIDO. BASE EM TUBO DE AÇO COM 
TRATAMENTO  ANTI  FERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA EPDXI. 

MODELO MÓVEIS UNID 20 R$ 296,37 R$ 	5.927,40 

15 
CADEIRA TIPO "SECRETARIA", GIRATÓRIA, SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA 
INJETADA, REVESTIDA EM COURO ECOLÓGICO, BASE GIRATÓRIA EM AÇO COM CAPA DE  NYLON  E 
RODIZIOS DUPLO EM  NYLON,  

MODELO MOVEIS UNID 7 R$ 492,27 R$ 	3.445,89 

16 
CADEIRA TIPO "OPERACIONAL", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS TIPO T REGULÁVEL, ASSENTO E 
ENCOSTO EM ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, REVESTIDA EM COURO ECOLÓGICO DE ALTA 
QUALIDADE, BASE GIRATÓRIA COM RODÍZIOS DUPLOS EM  NYLON,  

MODELO MÓVEIS UNID 5 RS 793,66 RS 	3.968,30 

17 
CADEIRA TIPO "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS TIPO CORSA EM PU, ASSENTO E ENCOSTO 
EM ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, REVESTIDA EM COURO ECOLÓGICO DE ALTA QUALIDADE, 
BASE GIRATÓRIA COM  RELAX  E RODIZIOS DUPLO EM  NYLON,  

MODELO MÓVEIS UNID 7 RS 994,59 RS 	6.962,13 

18 
CADEIRA TIPO "PRESIDENTE", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS TIPO CORSA EM PU, ASSENTO E 
ENCOSTO EM ESPUMA INJETADA ANATÓMICA, REVESTIDA EM COURO ECOLÓGICO DE ALTA 
QUALIDADE, BASE GIRATÓRIA COM  RELAX  E RODÍZIOS DUPLOS EM  NYLON,  

MODELO MÓVEIS UNID 7 RS 1105,10 RS 	7.735,70 

19 
MESA EM MDF DE 18MM DUPLA FACE, COM PE FERRO DUPLO SIMPLES COM TRATAMENTO ANTE 
FERRUGEM, PINTURA ELETROSTÁTICA EPDXI, MEDIDAS APROXIMADAS 1000 X600 X740 MM. 

MODELO MÓVEIS UNID 20 R$ 492,27 RS 	9.845,40 

20 
MESA EM MDF DE 18MM DUPLA FACE, COM PE FERRO DUPLO SIMPLES COM TRATAMENTO ANTE 
FERRUGEM, 	PINTURA ELETROSTÁTICA  ENV', 	COM 02 GAVETAS 	E CHAVES, 	MEDIDAS 
APROXIMADAS 1200 X600 X740 MM. 

MODELO MÓVEIS UNID 20 R$ 592,73 RS 	11.854,60 

21 
MESA EM MDF DE 18MM DUPLA FACE, COM PE FERRO DUPLO SIMPLES COM TRATAMENTO ANTE 
FERRUGEM, 	PINTURA ELETROSTÁTICA EPDXI, 	COM 	02 	GAVETAS 	E 	CHAVES, 	MEDIDAS 
APROXIMADAS 1500 X600 X740 MM. 

MODELO MÓVEIS UNID 20 R$ 693,20 RS 	13.864,00 

22 
MESA EM FORMA DE L DINÂMICA CONFECCIONADA EM MDF DE 30MM DUPLA FACE, PODENDO 
SER MONTADA EM AMBOS OS LADOS, COM PAINEL NA MESMA COR DO MDF, COM 02 GAVETAS E 
CHAVES, MEDIDAS APROXIMADAS 1500 X 1500 X 600 X 740 MM. 

MODELO MOVEIS UNID 10 R$ 1.295,98 R$ 	12.959,80 

23 

ARMÁRIO BAIXO DE MDF DE 18MM COM 02 PORTAS E CHAVES, EM MADEIRA DE (MDF), COM 
ACABAMENTO EM FITA DE BORDA, REVESTIMENTO SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA PRESSÃO COM 0 ACABAMENTO TEXTURIZADO, PRATELEIRA REGULAVEL INTERNA, PORTAS 
COM DOBRADIÇAS INOX, PUXADORES EM  NYLON,  MEDINDO 900 X 750 X 400MM. 

MODELO MÓVEIS UNID 10 R$79366 R$ 	7 936,60 

24 

ARMÁRIO ALTO DE MDF DE 18MM COM 02 PORTAS E CHAVES, EM MADEIRA DE (MDF), COM 
ACABAMENTO EM FITA DE BORDA. REVESTIMENTO SUPERIOR EM LAMINADO MELAMiNICO DE 
ALTA PRESSA0 COM 0 ACABAMENTO TEXTURIZADO, PRATELEIRAS REGULÁVEIS INTERNA, 
PORTAS COM DOBRADIÇAS INOX, E PUXADORES DE  NYLON,  MEDINDO 1800 X 800 X 400MM, 

MODELO MÓVEIS UNID 10 R$ 1.105,10 RS 	11.051,00 

25 

ARMÁRIO MISTO ALTO DE MDF DE 18MM COM 02 PORTAS E CHAVES, EM MADEIRA DE (MDF), COM 
ACABAMENTO EM FITA DE BORDA, REVESTIMENTO SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA PRESSÃO COM 0 ACABAMENTO TEXTURIZADO, PRATELEIRAS REGULÁVEIS INTERNA E 
EXTERNA, PORTAS COM DOBRADIÇAS INOX, E PUXADORES DE  NYLON,  MEDINDO 1800 X 800 X 
400MM, 

MODELO MÓVEIS UNID 10 RS 1.105.10 RS 	11 051.00 



26 
MESA REDONDA PARA 05 CADEIRAS, CONFECCIONADA EM MDF DE 30MM DUPLA FACE, PODENDO 
SER MONTADA EM AMBOS OS LADOS, COM PAINEL NA MESMA COR DO MDF, MEDINDO 1200 X 740 
MM.  

MODELO MÓVEIS UNID 10 R$ 894,13 RS 	8.941,30 

27 
MESA RETANGULAR PARA 10 CADEIRAS, CONFECCIONADA EM MDF DE 30MM DUPLA FACE, 
PODENDO SER MONTADA EM AMBOS OS LADOS, COM PE PAINEL NA MESMA COR DO MDF, 
MEDINDO 2400 X 1000 X 740 MM. 

MODELO MÓVEIS UNID 7 R$ 1.456,72 RS 	10.197,04 

__ 

28 
BALCÃO RETANGULAR PARA RECEPÇÃO CONFECCIONADA EM MDF DE 30MM DUPLA FACE, 
PODENDO SER MONTADA EM AMBOS OS LADOS, COM PÉ PAINEL NA MESMA COR DO MDF, 
MEDINDO 1800X 1100 X 600 X 740 MM. 

MODELO MÓVEIS UNID 7 R$ 2.913,43 R$ 	20.394,01 

29 
BEBEDOURO INDUSTRIAL ELÉTRICO COM BANDEJA APARADORA DE AÇO INOXIDÁVEL COM 03 
TORNEIRAS, FRENTE: 60 CM, LATERAL: 65 CM, ALTURA: 1,30 CM, CONDENSAÇÃO: AR FORÇADO, 
ARMAZENAGEM DE ÁGUA, REFRIGERADA 100 LITROS, COMPRESSOR HERMÉTICO-  1/5. 

MODELO MÓVEIS UNID 6 R$ 4.721,78 RS 	28.330,68 

30 
BEBEDOURO INDUSTRIAL ELÉTRICO COM BANDEJA APARADORA DE AÇO INOXIDÁVEL COM 05 
TORNEIRAS, FRENTE: 140CM, LATERAL: 39CM, ALTURA: 115CM, CONDENSAÇÃO: AR FORÇADO, 
ARMAZENAGEM DE ÁGUA, REFRIGERADA: 150 LITROS, COMPRESSOR HERMÉTICO: 1/5. 

MODELO MÓVEIS UNID 6 R$ 5.927,34 

_ 

RS 	35.564,04 

31 
MESA PARA REFEITÓRIO COM BANCOS PARA 8 LUGARES, TAMPO EM MDF 18MM, REVESTIDO EM 
FORMPLAST, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2,00 COMPRIMENTO X 0,80 PROFUNDIDADE X 0,73 
ALTURA. FITA DE BORDA NO TAMPO E BANCOS PINTURA DOS TUBOS EM EPÓXI NA COR CINZA 

MODELO MÓVEIS UNID 20 R$ 2.401,08 RS 	48.021,60 

32 
QUADRO BRANCO COM PORTA PINCEL, CONFECCIONADO EM MDF E REVESTIDO DE  FORMICA  
ULTRA, MEDINDO 3000 X 1200MM COM ESTRUTURA DE BORDA E PARAFUSOS PARA FIXAR, 

STALO UNID 10 R$ 1.959,04 RS 	19.590,40 

33 

CONJUNTO EDUCAÇÃO INFANTIL COLORIDO, COMPOSTO POR 01 MESA 70 X 70CM E 04 CADEIRAS 
COLOR EM  PVC  RiGIDO PADRÃO FNDE, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 7/8, TAMPO DUPLA FACE 
EM MDF DE 18MM COLOR, COM ACABAMENTO EM FITA DE BORDA FLEXÍVEL NA COR DAS 
CADEIRAS, 	ESTRUTURA EM TUBO AÇO COM TRATAMENTO ANTE FERRUGEM, PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI. 

MODELO MOVEIS CONJ. 20 R$ 1.426,58 RS 	28.531,60 

34 

MESA INFANTIL HEXAGONAL ESTRUTURA EM AÇO TRATADO E PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, 
ASSENTO E ENCOSTO  PVC  COLORIDO (CONJUNTO DE 06 MESAS COM TAMPO EM MDF DE 15MM 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES, COM 6 CADEIRAS FIXA COLORIDA EM  PVC  E BASE DE AÇO), 
MDF DE 15MM DUPLA FACE COLOR, COM COLUNA CENTRAL EM AÇO COM TRATAMENTO ANTE 
FERRUGEM, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. 

- 

MODELO MOVEIS CONJ. 20 R$ 2.858,18 RS 	57.163,60 

35 

MESA INFANTIL HEXAGONAL ESTRUTURA EM AÇO TRATADO E PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, 
ASSENTO E ENCOSTO  PVC  COLORIDO (CONJUNTO DE 06 MESAS EM COM TAMPO E PORTA LIVRO 
EM  PVC  COLORIDO, COM 6 CADEIRAS FIXA BASE EM AÇO COM TRATAMENTO ANTE FERRUGEM E 
ASSENTO E ENCOSTO EM  PVC  RÍGIDO PADRÃO FNDE), COM COLUNA CENTRAL EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTE FERRUGEM, TAMPO EM  PVC  RÍGIDO, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI. 

MODELO MOVEIS CONJ. 20 R$ 4.470,62 R$ 	89.412,40 



CONJUNTO PARA PROFESSOR (01 CADEIRA + 01 MESA) PARA PROFESSOR, NOS PADRÕES 
ESTABELECIDOS PELO FNDE. MESA COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDF), COM OS 
CANTOS ARREDONDADOS, REVESTIMENTO SUPERIOR EM LAMINADO MELAMINICO DE ALTA 
PRESSÃO COM 0 ACABAMENTO TEXTURIZADO COR CINZA, REVESTIMENTO INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO COM 0 ACABAMENTO NA COR BRANCA E AFIXADO A 
ESTRUTURA COM PARAFUSOS DE 5,0MM DE 0 X 45MM DE COMPRIMENTO. TODA ESTRUTURA EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO POR 
FOSFATIZAÇÃO. PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO PURO DE MATÉRIA PRIMA RECICLADA OU 
RECUPERADA, AFIXADO A ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO COM 4.0MM DE 0 X 10MM DE 
COMPRIMENTO E COM 0 SÍMBOLO INTERNACIONAL DA RECICLAGEM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 

36 
POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. COLUNA E TRAVESSA 

MODELO MOVEIS CONJ. 30 R$ 793,66 R$ 	23.809,80 

LONGITUDIONAL EM TUBO OBLONGO 29X58MM  (CH  16), TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 0 1Y."  (CH  
16) E PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO 0 1 Y2"  (CH  16). CADEIRA COM ASSENTO EM 
POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM MOLDADO E INJETADO ANATOMICAMENTE OU COM A 
01'00 EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE COM NO MINIMO SETE LAMINAS E 
AFIXADO A ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO COM 4,8MM DE 0 X 12MM DE COMPRIMENTO. 
TODA ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO. PONTEIRAS, SAPATAS E ESPAÇADORES DO ASSENTO 
EM POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM, COM 0 SÍMBOLO INTERNACIONAL DA RECICLAGEM E 
AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. ESTRUTURA TUBULAR 20,7MM 

CONJUNTO ESCOLAR CJA3 COM MESA EM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM OS 
CANTOS ARREDONDADOS, ESPESSURA 18MM COM REVESTIMENTO SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO COM 0 ACABAMENTO TEXTURIZADO COR CINZA, AFIXADO A 
ESTRUTURA COM PARAFUSOS DE 5,0MM DE 0 X 45MM DE COMPRIMENTO. PORTA LIVROS EM 
POLIPROPILENO, AFIXADO A ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO COM 4,0 MM DE 0 X 10 MM DE 
COMPRIMENTO E COM 0 SÍMBOLO INTERNACIONAL DA RECICLAGEM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. COLUNA E TRAVESSA 

37 
LONGITUDINAL EM TUBO OBLONGO 29 X 58 MM  (CH  16), TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 0 1 V  (CH  

O MOVEI MODEL 	S CONJ. 30 RS 	23.809,80 
 

R$ 793,66 

16) E PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO 0 1 Y2"  (CH  16). DIMENSÕES APROXIMADAS: CJA-03  (LX  P X 
A) 600 X 450 X 464 MM; CADEIRA FIXA COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO E AFIXADO A ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO. EM POLIPROPILENO 
COPOLIMETRO VIRGEM, COM 0 SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM E AFIXADO POR MEIO 
DE ENCAIXE. ESTRUTURA TUBULAR 0 20,7 MM  (CH  14) DIMENSÕES APROXIMADAS: CJA-03: 
ENCOSTO 396 X 198MM ASSENTO 400 X 310MM, ALTURA ATE 0 ASSENTO 350MM 



38 

CONJUNTO ESCOLAR CJA 04, MESA COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA  (MOP),  COM OS 
CANTOS ARREDONDADOS, ESPESSURA 18MM COM REVESTIMENTO SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMiNICO DE ALTA PRESS/VD COM 0 ACABAMENTO TEXTURIZADO COR CINZA, AFIXADO A 
ESTRUTURA COM PARAFUSOS DE 5,0MM DE 0 X 45MM DE COMPRIMENTO. PORTA LIVROS EM 
POLIPROPILENO, AFIXADO A ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO COM 4,0 MM DE  OX  10 MM DE 
COMPRIMENTO E COM 0 SÍMBOLO INTERNACIONAL DA RECICLAGEM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. COLUNA E TRAVESSA 

MODELO MÓVEIS CONJ. 80 R$ 823,80 R$ 	65.904,00 
LONGITUDINAL EM TUBO OBLONGO 29 X 58 MM  (CH  16), TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 0 1 Y."  (CH  
16) E PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO 0 1 "'A"  (CH  16). DIMENSÕES APROXIMADAS: CJA-04  (LX  P X 
A) 600 X 450 X 644 MM; CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO E AFIXADO A 
ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO. EM POLIPROPILENO COPOLIMETRO VIRGEM, COM 0 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM E AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. ESTRUTURA 
TUBULAR 0 20,7 MM  (CH  14). DIMENSÕES APROXIMADAS: CJA-04: ENCOSTO 396 X 198MM, 
ASSENTO 400 X 350MM, ALTURA ATE 0 ASSENTO 380 MM. 

CONJUNTO ESCOLAR CJA 05, MESA COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM OS 
CANTOS ARREDONDADOS, ESPESSURA 18MM COM REVESTIMENTO SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO COM 0 ACABAMENTO TEXTURIZADO COR CINZA, AFIXADO A 
ESTRUTURA COM PARAFUSOS DE 5,0MM DE 0 X 45MM DE COMPRIMENTO. PORTA LIVROS EM 
POLIPROPILENO, AFIXADO A ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO COM 4,0 MM DE 0 X 10 MM DE 
COMPRIMENTO E COM 0 SÍMBOLO INTERNACIONAL DA RECICLAGEM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 

39 
POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. COLUNA E TRAVESSA 

MODELO MÓVEIS CONJ. 80 R$ 894,13 R$ 	71.530,40 
LONGITUDINAL EM TUBO OBLONGO 29 X 58 MM  (CH  16), TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 0 1 "V  (CH  
16) E PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO 0 1 Y2"  (CH  16). DIMENSÕES APROXIMADAS: CJA-05  (LX  P X 
A) 600 X 450 X 710 MM; CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO E AFIXADO A 
ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO. EM POLIPROPILENO COPOLIMETRO VIRGEM, COM 0 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM E AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. ESTRUTURA 
TUBULAR 0 20,7 MM  (CH  14). DIMENSÕES APROXIMADAS: CJA-05: ENCOSTO 396 X 198MM, 
ASSENTO 400 X 390MM, ALTURA ATE 0 ASSENTO 430 MM. 

CONJUNTO ESCOLAR CJA 06, MESA COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA  (MOP),  COM OS 
CANTOS ARREDONDADOS, ESPESSURA 18MM COM REVESTIMENTO SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO COM 0 ACABAMENTO TEXTURIZADO COR CINZA, AFIXADO A 
ESTRUTURA COM PARAFUSOS DE 5,0MM DE 0 X 45MM DE COMPRIMENTO. PORTA LIVROS EM 
POLIPROPILENO, AFIXADO A ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO COM 4,0 MM DE 0 X 10 MM DE 
COMPRIMENTO E COM 0 SÍMBOLO INTERNACIONAL DA RECICLAGEM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 

40 
POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. COLUNA E TRAVESSA 
LONGITUDINAL EM TUBO OBLONGO 29 X 58 MM  (CH  16), TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 0 1 Y."  (CH  

MODELO MOVEIS CONJ. 80 R$ 924,26 RS 	73.940,80 

16) E PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO 0 1 'A"  (CH  16). DIMENSÕES APROXIMADAS: CJA-06  (LX  P X 
A) 600 X 450 X 760 MINA; CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO E AFIXADO A 
ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO. EM POLIPROPILENO COPOLIMETRO VIRGEM, COM 0 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM E AFIXADO POR MEIO DE ENCAIXE. ESTRUTURA 
TUBULAR 0 20,7 MM  (CH  14). DIMENSÕES APROXIMADAS: CJA-06: ENCOSTO 396 X 198MM. 
ASSENTO 400 X 430MM. ALTURA ATE 0 ASSENTO 460 MM 



41 

MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTES NOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO FNDE (FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO) RESISTENTE E PRÁTICA. CONFECCIONADA EM 
MDF REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO DE ALTA PRESSÃO E FACE INFERIOR COM 
CONTRA CAPA, BORDOS COM FITA DE  PVC  3MM AZUL. ESTRUTURA COMPOSTA POR TRAVESSAS 
INFERIORES EM TUBO DE AÇO 01.1/2", SUPERIORES EM 01.1/4" E COLUNAS 29 X 58MM, PINTURA 
EPDXI PO LISO BRILHANTE. BANDEJA PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO CINZA. ACABAMENTO 
COM SAPATAS E PONTEIRAS AZUIS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 900 X 600 X 820MM (L X P X A). 

MODELO MOVEIS UNID 10 R$ 693,20 RS 	6.932,00 

42 

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA ANATÔMICA, ENCOSTO COM DIMENSIONAL DE 470MM DE LARGURA X 
300MM DE ALTURA, ASSENTO COM DIMENSIONAL DE 410MM DE PROFUNDIDADE E 465MM DE 
LARGURA SISTEMA DE FIXAÇÃO POR PARAFUSOS, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO 
INDUSTRIAL COM COSTURA 019 X 1,5MM PARA SUPORTE DA PRANCHETA E FIXAÇÃO DO 
ENCOSTO, CURVADA MECANICAMENTE COM GRAU DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, ASSENTO E 
PRANCHETA CONFORME NORMA ESPECIFICA, PERNAS EM TUBO OBLONGO MEDINDO 16 X 30 X 
1,5MM, ESTRUTURA COM TRATAMENTO  ANTI  CORROSIVO E FOSFATIZANTE POR IMERSÃO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PO EPDXI NA COR BRANCA CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA A 
210°C, SAPATAS DE CONTATO AO PISO PARA PROTEÇÃO DA PINTURA, PORTA LIVROS FECHADO 
NOS TRÊS LADOS COM ABERTURA FRONTAL PARA COLAR OBJETOS SENDO SEU DIMENSIONAL 
TOTAL COM ABERTURA DE 120MM SOB ASSENTO, PRANCHETA ANATÔMICA DOTADA DE DOIS 
PORTA CANETAS SENDO UM POSTERIOR NO CENTRO E OUTRO INFERIOR DIREITO, LATERAL 
DIREITA DA PRANCHETA COM CURVATURA PARA UMA MAIOR ERGONOMIA, DIMENSIONAIS 340MM 
DE LARGURA E 560MM DE COMPRIMENTO, PRANCHETA COM ALTURA TOTAL DE 700MM ATE 0 
CHÃO E ASSENTO COM ALTURA TOTAL DE 450MM ATE 0 CHÃO, ASSENTO MEDINDO 410 X 465MM, 
ENCOSTO 410 X 300MM, PORTA-LIVROS MEDINDO 372 X 339 X167MM, PRANCHETAS MEDINDO 560 
X 340MM, TODOS CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO NA COR AZUL. 

MODELO MÓVEIS UNID 100 R$ 497,29 RS 	49.729,00 

VALOR TOTAL R$ 	833.872,81 
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